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Poder Legislativo
. Poder Judiciário

.

9.1. considerar legais as pensões civis de Inês Batista de
Oliveira (293.357.794-15), instituída por Inácio Francisco de Oliveira
(020.370.684-68), e de Ivete Martins de Lima (714.775.864-15), ins-
tituída por Washington Ferreira de Lima (020.400.004-10), ordenando
o registro dos respectivos atos, nºs de controle 10227407-05-2009-
000005-0 e 10227407-05-2009-000035-1;

9.2. considerar ilegal a pensão civil de Antônia Melo Car-
valho (380.242.094-20), instituída por Ivo José de Carvalho
(058.522.004-25), negando o registro do respectivo ato, nº de controle
10227407-05-2009-000024-6;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU);

9.4. determinar à Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda na Paraíba que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.4.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como
do relatório e voto que a fundamentam, à interessada cujo ato foi
considerado ilegal, encaminhando ao TCU comprovante contendo a
data em que essa providência foi adotada;

9.4.2. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até eventual emissão de novo ato, escoimado
das irregularidades verificadas, a ser submetido à apreciação do TCU,
conforme previsão constante do art. 262, § 2º, do Regimento Interno
do TCU;

9.4.3. dê conhecimento à interessada cujo ato foi considerado
ilegal de que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição
de recurso não a exime da devolução dos valores percebidos in-
devidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de
não provimento do recurso porventura impetrado;

9.4.4. comunique ao Tribunal as providências adotadas;
9.5. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento da determinação relativa à ces-
sação de pagamentos decorrentes da concessão ora considerada ilegal,
representando ao Tribunal se necessário;

9.6. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda na Paraíba.

10. Ata n° 4/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/2/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0781-04/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

PROCESSO TRANSFERIDO PARA APRECIAÇÃO DO
PLENÁRIO

Por deliberação da Câmara, o processo nº TC-013.509/2011-
0, cujo Relator é o Ministro José Múcio Monteiro, foi transferido para
a apreciação do Plenário do Tribunal.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

- TC-009.462/2005-7, de relatoria do Ministro Valmir Cam-
pelo;

- TC-000.107/2010-7 e TC-008.730/2010-5, cujo Relator é o
Ministro Walton Alencar Rodrigues;

- TC-034.127/2011-9, de relatoria da Ministra Ana Arraes;
e

- TC-006.930/2004-9, cujo Relator é o Ministro-Substituto
Weder de Oliveira.

E N C E R R A M E N TO

Às 15 horas e 35 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Primeira Câmara.

PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário da Câmara

Em substituição

Aprovada em 15 de fevereiro de 2012.

VALMIR CAMPELO
Presidente

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA No- 15, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012

Aprova o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Câmara dos De-
putados.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos arts. 8º e 9º da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), e no art.
66 da Lei n.º 12.465, de 12 de agosto de 2011 (LDO/2012), resolve:

Art. 1º O desembolso financeiro mensal do Órgão Câmara dos Deputados com gastos dos
grupos Outras Despesas Correntes e Investimentos constantes da Lei n.º 12.595, de 19 de janeiro de
2012, se realizará conforme os valores fixados no Anexo I.

Parágrafo único. Havendo necessidade de limitação do gasto ou de recomposição das dotações,
consoante o disposto no art. 9º da LRF, e no art. 67 da LDO/2012, o desembolso mensal será ajustado
na mesma proporção.

Art. 2º O dispêndio mensal do Órgão Câmara dos Deputados com o grupo Pessoal e E n c a rg o s
Sociais observará a distribuição constante do Anexo II.

Art. 3º Os créditos adicionais que vierem a ser abertos, relativos aos grupos de despesa
previstos nos arts. 1º e 2º desta Portaria, terão seus valores incorporados aos Anexos I e II, res-
pectivamente, em proporção ao número de meses que faltar para o encerramento do corrente exercício
financeiro.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO MAIA

ANEXO I

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2012
OUTRAS DESPESAS CORRENTES E INVESTIMENTOS

R$ 1,00

MÊS LIMITE MENSAL

Janeiro 22.000.000
Até fevereiro 72.000.000

Até março 137.000.000
Até abril 202.000.000
Até maio 267.000.000
Até junho 332.000.000
Até julho 397.000.000

Até agosto 472.000.000
Até setembro 537.000.000
Até outubro 602.000.000

Até novembro 667.000.000
Até dezembro 955.844.284

ANEXO II

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2012
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

R$ 1,00

MÊS LIMITE MENSAL

Janeiro 244.000.000
Até fevereiro 534.000.000

Até março 774.000.000
Até abril 1.014.000.000
Até maio 1.369.000.000
Até junho 1.609.000.000
Até julho 1.849.000.000

Até agosto 2.089.000.000
Até setembro 2.329.000.000
Até outubro 2.569.000.000

Até novembro 2.809.000.000
Até dezembro 3.278.325.002

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

PORTARIA No- 52, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2012

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando de suas atribuições legais e,
Considerando a edição da Lei n. 12.595, de 19 de janeiro de 2012, publicada no Diário Oficial

da União de 20 subseqüente;
Considerando a edição da Resolução CJF n. 185, de 7 de fevereiro de 2012, publicada no Diário

Oficial da União do dia 13 subsequente, resolve:
Art. 1º Publicar, nos termos do art. 66 da Lei 12.465, de 12 de agosto de 2011 - LDO 2012, o

Cronograma Anual de Desembolso Mensal referente ao exercício de 2012 - Órgão 12.000 - Justiça
Federal.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. ARI PARGENDLER

ANEXO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA: 2012
ÓRGÃO 12000 - JUSTIÇA FEDERAL
R$ 1,00

PERÍODO PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTROS CUSTEIOS E CAPITAL
Até janeiro 656.549.650 132.244.999
Até fevereiro 1.141.166.008 264.489.998
Até março 1.570.028.530 396.734.997
Até abril 2.003.179.677 528.979.996
Até maio 2.440.662.335 661.224.995
Até junho 2.960.393.259 793.469.994
Até julho 3.402.250.744 925.714.993
Até agosto 3.848.526.804 1.057.959.992
Até setembro 4.299.265.624 1.190.204.991
Até outubro 4 . 7 5 4 . 5 11 . 8 3 3 1.322.449.990
Até novembro 5.490.004.251 1.454.694.989
Até dezembro 5.702.530.897 1.586.939.991

UNIÃO FEDERAL, AUTARQUIAS E
FUNDAÇÕES FEDERAIS

FUNDO NACIONAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E FUNDO DO

REGIME GERAL DA PREVIDÊN-
CIA SOCIAL

PERÍODO N AT U R E Z A
ALIMENTÍCIA

OUTRAS NATUREZAS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS E
PREVIDENCIÁRIOS

Janeiro
Fevereiro
Até março
Até abril 2.249.010.359 2.763.436.696
Até maio 2.249.010.359 1.861.653.434 2.763.436.696
Até junho 2.249.010.359 3.523.306.868 2.763.436.696
Até julho 2.249.010.359 3.523.306.868 2.763.436.696
Até agosto 2.249.010.359 3.523.306.868 2.763.436.696
Até setembro 2.249.010.359 3.523.306.868 2.763.436.696
Até outubro 2.249.010.359 3.523.306.868 2.763.436.696
Até novembro 2.249.010.359 3.523.306.868 2.763.436.696
Até dezembro 2.249.010.359 3.523.306.868 2.763.436.696

SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO DE PEQUENO VALOR
UNIÃO FEDERAL, AUTARQUIAS E FUNDA-

ÇÕES FEDERAIS
FUNDO NACIONAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E FUN-
DO DO REGIME GERAL DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL
PERÍODO NATUREZA ALI-

MENTÍCIA
OUTRAS NATUREZAS BENEFÍCIOS ASSISTEN-

CIAIS E PREVIDENCIÁRIOS
Até janeiro 94.897.293 7.007.000 247.151.824
Até fevereiro 238.897.293 18.360.000 634.151.824
Até março 382.897.293 29.713.000 1.021.151.824
Até abril 526.897.293 41.066.000 1.408.151.824
Até maio 670.897.293 52.419.000 1.795.151.824
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